
 
 
 
 
 
 

Pedro Endlich Santos 
Assessor Legislativo I 

 
Rivelino Lourenço dos Santos 

Diretor Depto Legislativo 
 

VITÓRIA, 11 de novembro de 2019.

DE: DEL - Departamento Legislativo
PARA: DEL - Departamento Legislativo

Referência:
Processo nº 11486/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 245/2019

Autoria:

MAX DA MATA

 

Co-Autor(es):

DAVI ESMAEL , SANDRO PARRINI,

Ementa: Altera o parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 8.052 de 04 de janeiro de 2011.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ordem do Dia

Ação realizada: Aprovado
Próxima Fase: Autógrafo de Lei
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